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Suplente: Dawilson Rodrigues Romeiro, RG 28.745.614-6;
representantes de entidades representativas da sociedade 

ligadas à área de trânsito, indicados por sindicatos patronais:
Titular: Adriana Aparecida Lima, RG 28.775.381-5;
Suplente: Adauto Bentivegna Filho, RG 13.196.074;
Titular: Moacir Francisco Ramos, RG 7.340.468-8;
Suplente: Caroline Gallo Duarte, RG 34.359.932-6;
representantes de entidades representativas da sociedade 

ligadas à área de trânsito, indicados por sindicatos de traba-
lhadores:

Titular: Donizete Izaias de Souza, RG 32.825.899;
Suplente: Clebson Figueiredo Costa, RG 35.648.989-9;
Titular: Nair Sumiko Nakamura Mukai, RG 10.673.842-2;
representantes de entidades não governamentais ligadas 

à área de trânsito:
Titular: José Guedes Pereira, RG 8.402.513;
Suplente: Ângelo Alceu Agostinetti, RG 4.120.084-6;
Titular: Celio Luiz Bitencourt, RG 3.291.176-2;
Suplente: Aldari Onofre Leite, RG 56.695.749-X;
representantes de entidades acadêmico-universitárias liga-

das à área de trânsito:
Titular: Julyver Modesto Araujo, RG 23.346.408-6;
Suplente: Wagner de Oliveira Pestana, RG 16.192.163-2;
Titular: Paulo de Souza Kanaan, RG 20.169.970-9;
Suplente: Valmir Fernandes Nogueira, RG 14.517.839-0;
representantes com notório saber na área de trânsito:
Titular: Dulce Lutfalla, RG 5.887.123;
Suplente: Alan Kardek de Sousa, RG 54.468.518-0;
Titular: Adauto Martinez Filho, RG 4.849.155-X;
Suplente: Lorena Burger de Freitas Alves dos Santos, RG 

5.268.495-7;
representantes da área específica de medicina, com conhe-

cimento na área de trânsito:
Titular: Arnaldo Tadeu Poço, RG 3.709.638-2;
Suplente: Nelson Bruni Cabral Freitas, RG 9.830.3190-0;
Titular: José Cláudio Sartorelli, RG 3.858.792;
Suplente: Valter Patapovas Giordano, RG 7.222.345-1;
representantes da área específica de psicologia, com conhe-

cimento na área de trânsito:
Titular: Josefa Tânia Ferreira da Rocha, RG 13.183.175-6;
Suplente: Maria Bethânia Sousa Pereira, RG 22.964.361-9;
Titular: Márcia Barbosa da Silva, RG 9.979.799;
Suplente: Daniel Ricardo Caires Martins, RG 29.740.746-6;
representantes da área específica de meio ambiente, com 

conhecimento na área de trânsito:
Titular: Victor Gibello Junior, RG 7.262.559;
Suplente: Luiz Carlos de Souza, RG 17.359.927-8;
Titular: Carlos Ibsen Vianna Lacava, RG 10.358.079-14;
Suplente: Evandro Davi Cobo, RG 27.944.094-7.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 17-12-
2014
No processo SPDR-865-11, vols. I e II (CC-166.350-14), 

sobre ressarcimento de débito: “Diante dos elementos de ins-
trução constantes dos autos, em especial da representação do 
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional e o 
Parecer 1158-14, da AJG, autorizo que o ressarcimento do débito 
do Município de Mombuca para com o Estado, decorrente do 
descumprimento total dos termos do Convênio 059-2011, cele-
brado em 11-8-2011, faça-se em 36 parcelas, nos moldes pro-
postos, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie e as recomendações assinaladas no pronunciamento 
do órgão jurídico-consultivo.”

No processo FUSSESP-155174-2013, vols. I, XI, XIX e XX, 
sobre convênio: “Diante dos elementos de instrução constantes 
dos autos, notadamente do parecer 1157-2014, da AJG, autorizo 
a celebração do 2º Termo de Aditamento ao Convênio 9-2014, 
em que são partícipes o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Casa Civil, e esta pelo Fundo Social de Solidariedade do Estado 
de São Paulo – Fussesp, e o Instituto Criança Cidadã – ICC, tendo 
por objeto prorrogar o prazo de vigência, alterar o plano de tra-
balho e promover a redução da contrapartida da entidade, desde 
que previamente observadas pela origem as recomendações 
assinaladas no pronunciamento do órgão jurídico-consultivo, 
assim como as normas legais e regulamentares atinentes à 
matéria.”

No processo DGP-6.684-14-SSP vols. I e II (CC-175.016-
14), sobre demolição: “Diante dos elementos de instrução do 
presente, da manifestação da Secretaria da Segurança Pública 
e à vista do parecer do Conselho do Patrimônio Imobiliário, 
autorizo aquela Pasta, adotar as providências cabíveis, visando 
a demolição de parte de um prédio identificado como antiga 
Cadeia Pública de Birigui, localizado na Rua Bento Cruz, 805, 
Centro, Município de Birigui, cadastrado no SGI sob o nº 12146, 
com 1.014,00m2 interditado judicialmente em virtude de suas 
péssimas condições estruturais, conforme comprovam laudos 
técnicos existentes nos autos, observadas as normas legais e 
regulamentares atinentes à espécie.”

No processo FUSSESP-171448-2014, sobre convênio: “À 
vista dos elementos de instrução constantes dos autos, notada-
mente da exposição de motivos encaminhada pela Presidente 
do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo – Fussesp e do parecer 1169-2014, da 
AJG, autorizo a celebração de convênio entre o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Casa Civil, e esta pelo Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo – Fussesp, e o Instituto 
Criança Cidadã – ICC, tendo por objeto a implantação do Projeto 
“Escola de Moda Fussesp”, nos moldes propostos, observadas 
as normas legais e regulamentares incidentes na espécie e 
as recomendações assinaladas no pronunciamento do órgão 
jurídico-consultivo.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-95, de 17-12-2014

Dispõe sobre a prorrogação de afastamento de 
servidores da Administração Direta e Autárquica 
do Estado, e dá providências correlatas

O Secretário-Chefe da Casa Civil, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Artigo 1º - Ficam prorrogados, até 31-1-2015, os afasta-
mentos de servidores da Administra Direta e das Autarquias 
do Estado, requisitados pelo Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo, com fundamento nos incs. XIII e XIV, do art. 30, da LF 
4.737-65, autorizados até 31-12-2015.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução CC-96, de 17-12-2014

Dispõe sobre a prorrogação de afastamento de 
servidores da Administração Direta e Indireta do 
Estado, e dá providências correlatas

O Secretário-Chefe da Casa Civil, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Artigo 1º - Ficam prorrogados, até 15-1-2015, os afasta-
mentos de servidores da Administração Direta, das Autarquias, 
das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, das 
Empresas em cujo capital o Estado tenha participação majoritá-
ria e das entidades por ele direta ou indiretamente controladas 
e de componentes da Polícia Militar do Estado, autorizados até 
31-12-2014, com fundamento na legislação pertinente e nas 

de 6,15m, perfazendo uma área de 161,31m2 (cento e sessenta 
e um metros quadrados e trinta e um decímetros quadrados);

VII - área 7 - a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE–SP0000101-025.034-021-D03/005, que consta pertencer 
a José Michelini, Natale Michelini, Luís Michelini e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coor-
denadas, N=99.958,8943, E=49.919,2577, sendo constituída 
pelos elementos a seguir relacionados: segmento 1-2 em linha 
reta com azimute 258°54'10" e distância de 9,78m; segmento 
2-3 em linha reta com azimute 242°11'45" e distância de 
15,28m; segmento 3-4 em linha reta com azimute 246°16'39" e 
distância de 20,21m; segmento 4-5 em linha reta com azimute 
248°55'42" e distância de 79,85m; segmento 5-6 em linha reta 
com azimute 243°32'25" e distância de 25,06m; segmento 6-7 
em linha reta com azimute 241°39'20" e distância de 54,19m; 
segmento 7-8 em linha reta com azimute 242°41'21" e dis-
tância de 49,50m; segmento 8-9 em linha reta com azimute 
244°27'31" e distância de 33,53m; segmento 9-10 em linha 
reta com azimute 246°48'39" e distância de 15,77m; segmento 
10-11 em linha reta com azimute 243°00'20" e distância de 
5,35m; segmento 11-12 em linha reta com azimute 007°37'35" 
e distância de 7,19m; segmento 12-13 em linha reta com azi-
mute 063°41'41" e distância de 6,30m; segmento 13-14 em 
linha reta com azimute 063°02'07" e distância de 171,69m; 
segmento 14-15 em linha reta com azimute 063°02'07" e dis-
tância de 72,66m; segmento 15-16 em linha reta com azimute 
073°14'10" e distância de 39,86m; segmento 16-1 em linha 
reta com azimute 102°02'31" e distância de 17,58m, perfazen-
do uma área de 2.480,86m2 (dois mil, quatrocentos e oitenta 
metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados);

VIII - área 8 - a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE–SP0000101-025.034-021-D03/005, que consta pertencer 
a José Michelini, Natale Michelini, Luís Michelini e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coor-
denadas, N=99.830,3426, E=99.830,3426, sendo constituída 
pelos elementos a seguir relacionados: segmento 1-2 em linha 
reta com azimute 243°00'20" e distância de 19,81m; segmento 
2-3 em linha reta com azimute 243°00'20" e distância de 
36,85m; segmento 3-4 em linha reta com azimute 245°12'36" e 
distância de 62,07m; segmento 4-5 em linha reta com azimute 
237°50'25" e distância de 38,86m; segmento 5-6 em linha reta 
com azimute 247°56'16" e distância de 4,86m; segmento 6-7 
em linha reta com azimute 270°00'00" e distância de 2,65m; 
segmento 7-8 em linha reta com azimute 280°46'04" e distância 
de 3,58m; segmento 8-9 em linha reta com azimute 307°11'07" 
e distância de 4,22m; segmento 9-10 em linha reta com azimute 
063°16'36" e distância de 109,55m; segmento 10-11 em linha 
reta com azimute 062°46'40" e distância de 58,42m; segmento 
11-12 em linha reta com azimute 063°41'41" e distância de 
5,49m; segmento 12-1 em linha reta com azimute 187°37'35" 
e distância de 7,19m, perfazendo uma área de 912,42m2 (nove-
centos e doze metros quadrados e quarenta e dois decímetros 
quadrados).

Artigo 2º - Fica a Concessionária Rodovias do Tietê S.A. 
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo judi-
cial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a 
carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Rodovias do Tietê S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Clodoaldo Pelissioni
Secretário de Logística e Transportes
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2014.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 17-12-2014
Nomeando, com fundamento no art. 4º do Dec. 48.035-

2003, alterado pelos Decs. 49.929-2005, 52.628-2008, 53.674-
2008, e 58.275-2012, combinado com o art. 15 da LF 9.503-97 
(Código de Trânsito Brasileiro), os a seguir indicados para 
integrarem, como membros, o Conselho Estadual de Trânsito 
do Estado de São Paulo – Cetran, para um mandato de 2 anos, 
na qualidade de:

Presidente: Frederico Pierotti Arantes, RG 20.020.004-5;
representantes da Coordenadoria do Departamento Esta-

dual de Trânsito – Detran-SP, da Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional:

Titular: Yara Marques Barbosa, RG 5.399.456-5;
Suplente: Erika Moreira Ide, RG 24.446.682-8;
Titular: Glayd Maria Lopes Pereira, RG 37.252.830-2;
Suplente: Samantha de Souza Santos Pó, RG 32.431.092-4;
representantes da Secretaria de Logística e Transportes:
Titular: José Ailto de Barros, RG 7.150.228;
Suplente: Virginia Maria Circelli, RG 6.021.967-1;
Titular: Thays Pagni Alves Mendonça, RG 27.564.513-7;
Suplente: Carlos Alberto Castanharo, RG 8.185.862-0;
representantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da 

Secretaria da Segurança Pública:
Titular: Arnaldo Luis Theodósio Pazetti, RG 18.738.767;
Suplente: Fernando de Souza Vieira Vicentin, RG 30.324.948;
Titular: Edmilson Colonello, RG 11.294.486;
Suplente: Claudio César Capelari, RG 20.414.115;
representantes da Polícia Civil, da Secretaria da Segurança 

Pública:
Titular: José Paulo Giacomini Pimenta, RG 15.911.035;
Suplente: Bento da Cunha Junior, RG 5.619.912;
Titular: Alexandre Mauricio de Queiroz Constante, RG 

17.020.280;
Suplente: Alexandre José Prado Souza, RG 7.971.424;
representantes de órgão ou entidade executivo e rodoviário 

da Capital:
Titular: José Luiz Nakama, RG 5.776.732-4;
Suplente: Wilson Vargas Toledo, RG 8.061.359-7;
Titular: Cláudio Mendes Martinho, RG 5.212.812-X;
Suplente: Katia de Cassia Jovanini, R.G. 18.120.180-X;
representantes de órgão ou entidade executivo e rodoviário 

de municípios com população com mais de 500 mil habitantes:
Titular: Augustinho Souza Ferreira, RG 19.745.524;
Suplente: Marcelus Moreira, RG 25.705.351;
Titular: Marcio Alexandre Ribeiro, RG 19.973.314-2;
Suplente: Francisco Carlos Pereira, RG 3.739.468;
representantes de órgãos ou entidades executivos e rodo-

viários de municípios com população entre 100 mil e 500 mil 
habitantes:

Titular: Márcio José Luchetta Camarinha, RG 15.188.751-2;
Suplente: Marcelino Elizio Severino, RG 17.499.648-2;
Titular: Marks Rodrigo Pintija, RG 23.840.627-8;
Suplente: Rosana de Carvalho, RG 20.288.500-8;
representantes de órgão ou entidade executivo e rodoviário 

de municípios com população entre 30 mil e 100 mil habitantes:
Titular: Antonio Renato Soares de Mello, RG 8.660.143;
Suplente: Marco Antonio Collozzo, RG 15.689.023;
Titular: Oduvaldo Mônaco, RG 2.881.210;

Moacir Antonio Forchetti, Maria Stela Cavallaro Forchetti e/
ou outros com linha de divisa partindo do ponto denominado 
1 de coordenadas, N=102.086,0500, E=55.315,5356, sendo 
constituída pelos elementos a seguir relacionados: segmento 1-2 
em linha reta com azimute 209°15'49" e distância de 31,78m; 
segmento 2-3 em linha reta com azimute 343°16'18" e distância 
de 9,10m; segmento 3-4 em linha reta com azimute 302°52'22" 
e distância de 6,03m; segmento 4-5 em linha reta com azimute 
247°41'17" e distância de 8,05m; segmento 5-6 em linha reta 
com azimute 242°21'57" e distância de 21,42m; segmento 6-7 
em linha reta com azimute 247°24'26" e distância de 28,17m; 
segmento 7-1 em linha reta com azimute 062°08'03" e distân-
cia de 84,62m, perfazendo uma área de 324,88m2 (trezentos e 
vinte e quatro metros quadrados e oitenta e oito decímetros 
quadrados);

II - área 2 - a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE–SP0000101-025.034-021-D03/002, que consta pertencer 
à Bernadete Giorgeti Ross Matheus, Felício Ross Matheus, 
José Sidney Borro, Miquelina Perroni Giorgetti, Marisa Apare-
cida Giorgetti Borro e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 1 de coordenadas, N=100.762,1146, 
E=52.655,4222, sendo constituída pelos elementos a seguir rela-
cionados: segmento 1-2 em linha reta com azimute 239°54'51" 
e distância de 11,88m; segmento 2-3 em linha reta com azimute 
252°07'12" e distância de 20,00m; segmento 3-4 em linha reta 
com azimute 254°04'31" e distância de 160,52m; segmento 4-5 
em linha reta com azimute 254°31'59" e distância de 59,91m; 
segmento 5-6 em linha reta com azimute 308°09'46" e distância 
de 7,32m; segmento 6-7 em linha reta com azimute 073°58'04" 
e distância de 136,43m; segmento 7-1 em linha reta com azimu-
te 075°32'41" e distância de 119,84m, perfazendo uma área de 
1.444,77m2 (um mil, quatrocentos e quarenta e quatro metros 
quadrados e setenta e sete decímetros quadrados);

III - área 3 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE–SP0000101-025.034-021-D03/002, que consta 
pertencer à Diva Joana Giorgetti Batista, Humberto Batista, 
Ana Maria Giorgetti de Moraes, Jurandir de Moraes, Maria 
Celia Giorgetti Betarelli, Osvaldo Betarelli, Roberto Giorgetti, 
Sueli Fátima de Oliveira Giorgetti, José Ricardo Giorgetti, 
Nizete Aparecida Malaquias Giorgetti e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordenadas, 
N=100.689,9996, E=52.414,0077, sendo constituída pelos ele-
mentos a seguir relacionados: segmento 1-2 em linha reta com 
azimute 254°31'59" e distância de 100,17m; segmento 2-3 em 
linha reta com azimute 259°03'53" e distância de 20,46m; seg-
mento 3-4 em linha reta com azimute 255°33'39" e distância de 
39,73m; segmento 4-5 em linha reta com azimute 258°19'15" e 
distância de 15,32m; segmento 5-6 em linha reta com azimute 
251°23'30" e distância de 44,37m; segmento 6-7 em linha reta 
com azimute 248°02'20" e distância de 39,73m; segmento 7-8 
em linha reta com azimute 250°28'08" e distância de 20,61m; 
segmento 8-9 em linha reta com azimute 251°47'22" e dis-
tância de 59,55m; segmento 9-10 em linha reta com azimute 
261°41'55" e distância de 41,88m; segmento 10-11 em linha 
reta com azimute 254°55'19" e distância de 38,85m; segmento 
11-12 em linha reta com azimute 308°31'40" e distância de 
8,69m; segmento 12-13 em linha reta com azimute 074°12'35" 
e distância de 103,89m; segmento 13-14 em linha reta com 
azimute 023°50'14" e distância de 7,75m; segmento 14-15 
em linha reta com azimute 084°09'44" e distância de 6,51m; 
segmento 15-16 em linha reta com azimute 077°33'21" e dis-
tância de 11,80m; segmento 16-17 em linha reta com azimute 
078°47'28" e distância de 7,96m; segmento 17-18 em linha 
reta com azimute 071°18'05" e distância de 42,58m; segmento 
18-19 em linha reta com azimute 089°46'21" e distância de 
8,74m; segmento 19-20 em linha reta com azimute 076°07'51" 
e distância de 57,18m; segmento 20-21 em linha reta com 
azimute 076°29'37" e distância de 27,70m; segmento 21-22 
em linha reta com azimute 081°16'00" e distância de 29,28m; 
segmento 22-23 em linha reta com azimute 053°21'08" e 
distância de 4,75m; segmento 23-24 em linha reta com azimute 
073°58'04" e distância de 116,34m; segmento 24-1 em linha 
reta com azimute 128°09'46" e distância de 7,32m, perfazendo 
uma área de 3.378,14m2 (três mil, trezentos e setenta e oito 
metros quadrados e quatorze decímetros quadrados);

IV - área 4 - a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE–SP0000101-025.034-021-D03/003, que consta pertencer 
à Bernadete Giorgeti Ross Matheus, Felício Ross Matheus, 
José Sidney Borro, Miquelina Perroni Giorgetti, Marisa Apare-
cida Giorgetti Borro e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 1 de coordenadas, N=100.546,5634, 
E=51.892,9542, sendo constituída pelos elementos a seguir rela-
cionados: segmento 1-2 em linha reta com azimute 223°49'01" 
e distância de 5,69m; segmento 2-3 em linha reta com azimute 
260°58'39" e distância de 101,25m; segmento 3-4 em linha 
reta com azimute 265°02'36" e distância de 58,09m; segmento 
4-5 em linha reta com azimute 256°46'31" e distância de 
19,62m; segmento 5-6 em linha reta com azimute 264°28'00" e 
distância de 61,53m; segmento 6-7 em linha reta com azimute 
270°38'24" e distância de 20,63m; segmento 7-8 em linha reta 
com azimute 277°06'49" e distância de 40,25m; segmento 8-9 
em linha reta com azimute 274°17'31" e distância de 51,09m; 
segmento 9-10 em linha reta com azimute 089°36'18" e dis-
tância de 135,22m; segmento 10-11 em linha reta com azimute 
083°16'01" e distância de 154,58m; segmento 11-1 em linha 
reta com azimute 083°32'53" e distância de 65,25m, perfazen-
do uma área de 2.232,16m2 (dois mil, duzentos e trinta e dois 
metros quadrados e dezesseis decímetros quadrados);

V - área 5 - a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE–SP0000101-025.034-021-D03/004, que consta perten-
cer à Agropecuária Vanguarda Ltda. e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordenadas, 
N=100.518,7368, E=51.189,0139, sendo constituída pelos ele-
mentos a seguir relacionados: segmento 1-2 em linha reta com 
azimute 263°16'47" e distância de 38,79m; segmento 2-3 em 
linha reta com azimute 269°01'35" e distância de 80,00m; seg-
mento 3-4 em linha reta com azimute 267°45'56" e distância de 
39,09m; segmento 4-5 em linha reta com azimute 264°10'23" e 
distância de 18,76m; segmento 5-6 em linha reta com azimute 
260°11'01" e distância de 18,39m; segmento 6-7 em linha reta 
com azimute 255°57'58" e distância de 18,35m; segmento 7-8 
em linha reta com azimute 251°44'39" e distância de 18,32m; 
segmento 8-9 em linha reta com azimute 248°18'19" e dis-
tância de 18,37m; segmento 9-10 em linha reta com azimute 
244°47'08" e distância de 59,00m; segmento 10-11 em linha 
reta com azimute 246°05'02" e distância de 43,36m; segmento 
11-12 em linha reta com azimute 002°35'52" e distância de 
6,13m; segmento 12-13 em linha reta com azimute 062°56'24" 
e distância de 89,83m; segmento 13-14 em linha reta com 
azimute 070°40'01" e distância de 553,72m; segmento 14-15 
em linha reta com azimute 085°33'06" e distância de 65,84m; 
segmento 15-1 em linha reta com azimute 089°39'16" e dis-
tância de 136,99m; perfazendo uma área de 2.079,14m2 (dois 
mil e setenta e nove metros quadrados e quatorze decímetros 
quadrados);

VI - área 6 - a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE–SP0000101-025.034-021-D03/004, que consta pertencer 
à Esmeralda Felipe Ceryno, Nori Alice Inácio Rodrigues, Alberto 
Rodrigues, Mari Erinês Inácio Gonçalves, Dorival Aparecido 
Gonçalves, Vágner Alécio Inácio, Iraci Parecido Inácio, Esmeralda 
Benedita Inácio Rodrigues e outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 1 de coordenadas, N=100.446,5841, 
E=50.849,3800, sendo constituída pelos elementos a seguir 
relacionados: segmento 1-2 em linha reta com azimute 
246°05'02" e distância de 35,81m; segmento 2-3 em linha reta 
com azimute 308°25'26" e distância de 3,54m; segmento 3-4 
em linha reta com azimute 062°56'24" e distância de 40,52m; 
segmento 4-1 em linha reta com azimute 185°22'20" e distância 

 DECRETO Nº 60.996, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Concessionária Auto Raposo Tavares 
S.A., imóvel necessário às obras de melhoramento 
do dispositivo (tipo 1 – trevo completo) no Km 
418+400m da Rodovia Raposo Tavares, SP–270, 
Município e Comarca de Palmital, no trecho que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do 
disposto no Decreto estadual nº 53.311, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação pela Concessionária Auto Raposo Tavares S.A., 
empresa concessionária de serviço público, por via amigável 
ou judicial, imóvel descrito na planta cadastral de código nº 
DE-SPD418270-418-419-416-D03/001 e memoriais descritivos 
constantes do processo ARTESP-17.205/14-SLT, necessário às 
obras de melhoramento do dispositivo (Tipo 1 – trevo comple-
to) no Km 418+400m da Rodovia Raposo Tavares, SP – 270, 
Município e Comarca de Palmital, com área total de 3.562,13m2 
(três mil, quinhentos e sessenta e dois metros quadrados e treze 
decímetros quadrados), dentro dos perímetros a seguir descritos, 
imóvel este pertencente aos proprietários, a saber:

I - área 1 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPD418270-418-419-416-D03/001, situa-se no km 
418+200m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Palmital, que consta pertencer a Oscar Zanquetta 
Filho, Débora Moraes Zanquetta e/ou outros, com linha de 
divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7484063,041156 e E=583731,234114, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 309°2'55", distância de 14,66m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 10°24'11", distância de 
73,47m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 177°23'13", 
distância de 21,89m; segmento 4-1 - em linha reta com azimute 
182°45'59", distância de 59,70m, perfazendo uma área de 
533,87m2 (quinhentos e trinta e três metros quadrados e oitenta 
e sete decímetros quadrados);

II - área 2 - a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE-SPD418270-418-419-416-D03/001, situa-se na Estrada 
Municipal Águas do Machado (altura do km 418+350m da 
Rodovia Raposo Tavares, SP–270, Pista Oeste), Município e 
Comarca de Palmital, que consta pertencer a Oscar Zanquetta 
Filho, Débora Moraes Zanquetta e/ou outros, com linha de 
divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7484207,533014 e E=583671,026871, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 32°50'49", distância de 38,44m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 32°20'14", distância de 
28,73m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 36°23'13", 
distância de 67,56m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
125°27'31", distância de 5,75m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 215°27'26", distância de 86,06m; segmento 
6-7 - em linha reta com azimute 175°58'35", distância de 
60,41m; segmento 7-1 - em linha reta com azimute 302°48'40", 
distância de 41,99m, perfazendo uma área de 1.698,16m2 (um 
mil, seiscentos e noventa e oito metros quadrados e dezesseis 
decímetros quadrados);

III - área 3 - a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE-SPD418270-418-419-416-D03/001, situa-se na Estrada 
Municipal Águas do Machado (altura do km 418+350m da 
Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Pista Oeste), Município e 
Comarca de Palmital, que consta pertencer a Oscar Zanquetta 
Filho, Débora Moraes Zanquetta e/ou outros, com linha de 
divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7484319,795842 e E=583720,057694, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha 
reta com azimute 216°23'34", distância de 53,91m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 221°54'56", distância de 
65,51m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 204°47'54", 
distância de 9,02m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
300°16'50", distância de 50,16m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 85°53'38", distância de 63,02m; segmento 6-7 
- em linha reta com azimute 37°42'53", distância de 92,26m; 
segmento 7-1 - em linha reta com azimute 124°43'1", distância 
de 4,31m, perfazendo uma área de 1.330,10m2 (um mil, tre-
zentos e trinta metros quadrados e dez decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Concessionária Auto Raposo Tavares 
S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a 
carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Auto Raposo Tavares S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Clodoaldo Pelissioni
Secretário de Logística e Transportes
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2014.

 DECRETO Nº 60.997, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela Concessionária Rodovias do Tietê 
S.A., imóveis necessários às obras de duplicação, 
do Km 25+700m ao Km 33+040m, da Rodovia 
Jornalista Francisco Aguirre Proença, SP–101, nos 
Municípios e Comarcas de Monte Mor e Elias 
Fausto, no trecho que especifica e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do 
disposto no Decreto estadual nº 53.312, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam declarados de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela Concessionária Rodovias do Tietê S.A., 
empresa concessionária de serviço público, por via amigável ou 
judicial, imóveis descritos nas plantas cadastrais de códigos nºs 
DE-SP0000101-025.034-021-D03/001, DE-SP0000101-025.034-
021-D03/002, DE-SP0000101-025.034-021-D03/003, DE-
SP0000101-025.034-021-D03/004 e DE-SP0000101-025.034-
021-D03/005 e memoriais descritivos constantes do processo 
ARTESP-15.471/2013-SLT, necessários às obras de duplicação, do 
Km 25+700m ao Km 33+040m, da Rodovia Jornalista Francisco 
Aguirre Proença, SP–101, nos Municípios e Comarcas de Monte 
Mor e Elias Fausto, com área total de 13.013,68m2 (treze mil e 
treze metros quadrados e sessenta e oito decímetros quadra-
dos), dentro dos perímetros a seguir descritos, imóveis estes que 
constam pertencer aos proprietários, a saber:

I - área 1 - a área a ser desapropriada, conforme planta nº 
DE–SP0000101-025.034-021-D03/001, que consta pertencer 
a Marisa Stela Forchetti Berardinelli, José Jorge Berardinelli, 




